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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	          55
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)


	Órgão

	Código
	Descrição

	30.01
	Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	30.01
	Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	15
	453
	4011
	- VIABILIZA TRANSPORTE 


	Descrição do Programa

	ATUAR NA MODERNIZAÇÃO DOS MODAIS DE TRANSPORTE, DISPONIBILIZANDO AOS CIDADÃOS UM SERVIÇO DE QUALIDADE QUE PERMITA A FÁCIL CIRCULAÇÃO COM ACESSIBILIDADE CONTEMPLANDO OS USUÁRIOS DOS DIFERENTES SERVIÇOS: ÔNIBUS, TÁXI, VANS ESCOLARES E OS DEMAIS QUE VIEREM A SER REGULAMENTOS. 


	Descrição da Ação

	OFERECER SERVIÇO E INFRAESTRUTURA DE QUALIDADE AOS USUÁRIOS. 


	Detalhamento da Ação

	TERMINAL - PINTURA DO LOCAL, CONSTRUÇÃO DE SALA ADEQUADA COM BANHEIRO PARA A FISCALIZAÇÃO, MELHORIA NAS CONDIÇÕES DOS BANHEIROS PÚBLICOS COM ACESSIBILIDADE E FRALDÁRIO, COLOCAÇÃO DE LIXEIRAS, COLOCAÇÃO DE COBERTURA DE PROTEÇÃO PARA INTEMPÉRIE. PAISAGISMO NO LOCAL E CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS NOS PONTOS DE ÔNIBUS, SINALIZAÇÃO DOS PONTOS DE ÔNIBUS E TÁXIS, PINTUTA E LOGOTIPO DE IDENTIFICAÇÃO PARA ÔNIBUS, TÁXIS E VANS. ELABOLAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 


	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: OFERECER SERVIÇO E INFRAESTRUTURA DE QUALIDADE AOS USUÁRIOS. MELHORAR E MODERNIZAR O TERMINAL DE PASSAGEIROS, GARANTINDO MAIS SEGURANÇA E ACESSIBILIDADE. INVESTIR EM RECURSOS DE TECNOLOGIA PARA O PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DO SISTEMA DE TRANSPORTE E ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS. MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE.
Detalhamento da Ação: TERMINAL – REFORMA, MODERNIZAÇÃO E PINTURA DO LOCAL, CONSTRUÇÃO DE SALA ADEQUADA COM BANHEIRO PARA A FISCALIZAÇÃO, MELHORIA NAS CONDIÇÕES DOS BANHEIROS PÚBLICOS COM ACESSIBILIDADE E FRALDÁRIO, COLOCAÇÃO DE LIXEIRAS, COLOCAÇÃO DE COBERTURA DE PROTEÇÃO PARA INTEMPÉRIE. PAISAGISMO NO LOCAL E CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS. CONSTRUÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS NOS PONTOS DE ÔNIBUS, SINALIZAÇÃO DOS PONTOS DE ÔNIBUS E TÁXIS, PINTURA E LOGOTIPO DE IDENTIFICAÇÃO PARA ÔNIBUS, TÁXIS E VANS. ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. MELHORAR E MODERNIZAR O TERMINAL DE PASSAGEIROS, GARANTINDO MAIS SEGURANÇA E ACESSIBILIDADE. INVESTIR EM RECURSOS DE TECNOLOGIA PARA O PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DO SISTEMA DE TRANSPORTE E ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS. MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. INVESTIMENTO EM PROJETOS DE VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO TRANSPORTE PÚBLICO


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) declara que o direito ao transporte é um “direito social” e, portanto, deve ser garantido com qualidade, regularidade e efetividade à população.
2. O art. 145, da Lei Orgânica de Uruguaiana, afirma que a política de transporte público de passageiros está ligada diretamente ao desenvolvimento rural e urbano do município de Uruguaiana:
Art. 145. O Município estabelecerá política de transporte público de passageiros, para a organização, o planejamento e a execução deste serviço.
Parágrafo único. A política de transporte público municipal de passageiros deverá estar compatibilidade com o objetivo da política de desenvolvimento rural e urbano e visará a:

I – assegurar o acesso da população aos locais de emprego e consumo, de educação e saúde, de lazer e cultura, bem como outros fins econômicos e sociais essenciais;
II – otimizar serviços, para a melhoria da qualidade de vida da população;
III – minimizar os níveis de interferência no meio ambiente; e
IV – contribuir para o desenvolvimento da zona rural e urbana. (LEI ORGÂNICA DE URUGUAIANA)
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana conte com recursos para investimento na sua estrutura física, administrativa e operacional e, principalmente, para investimento na melhoria do sistema de transporte em nosso município.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece os esforços da Administração Pública Municipal de Uruguaiana para o atendimento digno aos usuários do transporte coletivo urbano e para a melhoria do sistema de transporte em nosso município.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





